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África do Sul, 1986: Mulheres estabelecem laços contra o apartheid.
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Justiça

Nos tribunais do mundo inteiro, as 
mulheres têm desafi ado e supera-
do as injustiças baseadas no géne-

ro. O caso de Unity Dow, em 1991, no qual 
foi concluído que a Lei da Cidadania do 
Botsuana era discriminatória contra mu-
lheres, ou o caso Amina Lawal, na Nigéria, 
cuja sentença de morte por apedrejamento 
por um alegado adultério foi revogada pelo 
Tribunal de Recurso da Sharia em 2003, 
são exemplos de casos que atraem a aten-
ção da imprensa e mudam a história do di-
reito.1 Os grupos de mulheres no mundo 
inteiro retiraram da esfera privada a violên-
cia doméstica, a falta de direitos suces-
sórios, a violação conjugal e o assédio se-
xual, devendo tais questões ser tratadas 
na esfera pública. Como escreveu Eleanor 
Roosevelt, a activista dos direitos humanos: 

“Afi nal, onde começam os direitos 
humanos universais? Em pequenos 
locais, perto de casa, em locais tão 
pequenos que não são visíveis em 
nenhum mapa do mundo... Se esses 
direitos não signifi carem nada nes-
ses locais, pouco signifi cado terão 

em qualquer outro local. Sem uma 
acção coordenada dos cidadãos para 
defendê-los na esfera doméstica, 
poderemos procurar em vão pelo 
progresso no mundo inteiro.”2 
A contribuição das mulheres para a 

promoção da responsabilização no siste-
ma judicial para todos os cidadãos derivou, 
em grande medida, da insistência de que a 
justiça começa em casa, e que os tribunais e 
o sistema judiciário desempenham um papel 
fulcral enquanto garantes de que o enqua-
dramento jurídico é aplicado de uma forma 
integral, justa e uniforme a todos os indivídu-
os: ricos e pobres, jovens e idosos, mulheres 
e homens. 

O sistema jurídico — que abrange o en-
quadramento jurídico, o poder judiciário, o 
ministro da justiça, os promotores e investi-
gadores, as associações de advogados, os 
sistemas tradicionais e as práticas consue-
tudinárias — é de particular importância para 
a responsabilização perante as mulheres 
por dois motivos principais. Primeiro, o pa-
pel essencial do poder judiciário como árbi-
tro fi nal das queixas contra outros sistemas 
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de responsabilização (sistemas eleitorais, 
legislaturas, a administração pública) trans-
formou-o numa arena crítica na qual podem 
ser abordados os abusos contra as mulheres 
na esfera pública, tais como o assédio se-
xual perpetrado pelas autoridades públicas, 
uma distribuição tendenciosa do património 
público baseada no género ou processos 
eleitorais imperfeitos. Segundo, como as 
mulheres são mais susceptíveis do que os 
homens ao exercício arbitrário do poder na 
família e na comunidade, o direito e o pro-
cesso judicial têm provado a sua importância 
crítica para demonstrar que os relacionamen-
tos entre mulheres e homens não estão fora 
do alcance da justiça. Portanto, o sistema 
jurídico sustenta o estado de direito como a 
base para a responsabilização no exercício 
da autoridade pública, assim como do poder 
privado. 

É este o ideal. No entanto, a realidade 
vivida pelas mulheres — sobretudo aquelas 
que são pobres — é frequentemente muito 
diferente. (ver o Painel: Discriminação contra 
as mulheres). Este capítulo examina como as 
mulheres têm recorrido ao sistema jurídico, 
tanto a nível nacional como internacional, 
formal e informalmente, para reivindicar os 
seus direitos. Mostra como os sistemas ju-
rídicos, tanto os formais como os informais, 
regra geral, não tomam o género em con-
sideração, e como isso afecta as mulheres 
em casa e na arena pública. Analisa as três 
grandes vias seguidas pelas mulheres para 
eliminar as distorções de género e conquis-
tar a responsabilização3: 
• a normativa — promover mudanças nas 

atribuições ou no mandato do sistema 
judicial nos termos da constituição e do 
enquadramento jurídico;

Discriminação contra as mulheres i

Os dados mostram que persistem práticas discriminatórias em quase todas as partes 
do mundo. A Base de Dados de Direitos Humanos Cingranelli-Richards de 2004 avalia 
os direitos sociais e económicos das mulheres, no tocante às garantias legais e à sua 
aplicação na prática. O Gráfi co A mostra as disparidades regionais no que toca aos 
direitos sociais das mulheres, que incluem os direitos a: receber heranças em igualdade; 
contrair matrimónio numa base de igualdade com os homens; viajar para o estrangeiro; 
obter um passaporte; conferir cidadania aos seus fi lhos ou marido; pedir divórcio; pos-
suir, adquirir, gerir e manter as propriedades trazidas para o matrimónio; participar em 
actividades sociais, culturais e comunitárias; e, fi nalmente, o direito à educação. 

O Gráfi co B avalia a discriminação no acesso aos direitos económicos, incluindo: salário 
igual para trabalho igual; livre escolha da profi ssão ou emprego e o direito ao emprego 
remunerado sem a necessidade de obter a autorização do marido ou de um parente 
do sexo masculino; igualdade nas práticas de contratação e promoção; segurança no 
emprego (licença de maternidade, subsídio de desemprego, etc.); e ausência de discri-
minação por parte dos empregadores. Também estão incluídos os direitos a não serem 
vítimas de assédio sexual no local de trabalho; não trabalharem à noite; a não trabalha-
rem em profi ssões classifi cadas como perigosas; e a trabalharem nas forças armadas 
e nas forças de segurança. O gráfi co mostra que os direitos económicos das mulheres 
tendem a ter uma base mais fi rme na lei do que os direitos sociais. 

É necessário implantar um contexto jurídico que seja propício ao empoderamento das 
mulheres. O índice de Cueva, de 2006, do ambiente jurídico propício ao empodera-
mento das mulheres, baseia-se nas pontuações atribuídas por Cingranelli-Richards ao 
empenho e à capacidade do governo para fazer cumprir os direitos sociais, econó-
micos e culturais das mulheres, completados por variáveis que se prendem com os 
instrumentos internacionais relativos aos direitos. Quando avaliado em comparação 
com a Medida de Empoderamento de Género (GEM, na sigla em inglês), que mede a 
situação das mulheres no tocante à tomada de decisão económica, à representação 
política e à parcela feminina dos rendimentos, emerge uma correlação signifi cativa 
(Gráfi co C). Mostra que a existência de um contexto jurídico propício é uma condição 
necessária, mas não sufi ciente, para melhorar a posição e o empoderamento econó-
mico e político das mulheres.

PAINEL

As mulheres sofrem 
discriminação no acesso a 
direitos sociais

GRÁFICO
A

Notas: “Altos” indica que não havia direitos sociais para mulheres 
previstos na lei e que a discriminação sistemática baseada no sexo 
pode ter sido integrada na lei. “Médios” indica que as mulheres 
tinham alguns direitos sociais ao abrigo da lei, mas estes direitos 
não eram efectivamente aplicados. “Baixos” indica que as mulheres 
tinham alguns direitos sociais ao abrigo da lei, e que o governo punha 
estes direitos em prática efectivamente, permitindo ainda assim um 
baixo nível de discriminação da mulher em questões sociais. “Ne-
nhuns ou desprezíveis” indica que todos ou quase todos os direitos 
sociais da mulher eram garantidos pela lei e que o governo executava 
plena e vigorosamente estas leis.

Fonte: Base de dados de Direitos Humanos CIRI.
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• a processual — assegurar a implementa-
ção de mudanças jurídicas por meio de 
instituições tais como o poder judiciário 
e a polícia que aplica as leis, e nos seus 
procedimentos operacionais, incluindo 
as normas de equidade processual, pro-
cedimento probatório e admissibilidade; 

• a cultural — mudanças nas atitudes e prá-
ticas dos responsáveis pela protecção das 
mulheres contra o exercício arbitrário do 
poder. 
Finalmente, o capítulo levanta a questão 

da responsabilização perante as mulheres 
no contexto dos sistemas jurídicos informais, 
que representam a experiência de justiça da 
maioria das mulheres e onde as normas na-
cionais e internacionais de direitos humanos 
podem ter pouca relevância. 

O capítulo é concluído com um breve 
histórico de algumas das estratégias utiliza-

das pelas mulheres para aplicar as normas 
internacionais de direitos humanos com 
vista a aumentar a responsabilização a nível 
nacional. 

O nível normativo: A igualdade 
de género no direito 
Nas últimas décadas, tem havido um pro-
gresso admirável na quantidade e qualidade 
das leis destinadas a promover os direitos 
das mulheres no âmbito dos sistemas jurí-
dicos formais. Uma das principais realiza-
ções tem sido o atenuar da barreira entre 
o direito público e privado, insistindo, por 
exemplo, que o dever de protecção do Es-
tado se estende à protecção contra a vio-
lência doméstica e à igualdade de direitos 
no casamento (ver a Caixa 5A: O Direito da 
Família em Marrocos).

Correlação entre um quadro legislativo 
propício e a realização dos direitos das 
mulheres

GRÁFICO
C

As mulheres sofrem discriminação no 
acesso a direitos económicos

GRÁFICO
B

Notas: Ver notas para o Gráfi co A; neste caso as classifi cações são para graus de codifi cação e 
aplicação de direitos económicos.

Fonte: Base de dados de Direitos Humanos CIRI.

Notas: Inclui 83 casos; o GEM corresponde a 2005; dados sobre a dimensão legal do GEEE 
foram estruturados a partir da base de dados Cingranelli–Richards [CIRI] 2004 e informações 
sobre as variáveis relacionadas com a CEDAW e a Plataforma de Acção de Pequim para o ano 
de 2004. As conclusões de Cueva 2006 foram recalculadas usando informações actualizadas. 
Para mais informações, ver Cueva 2006.

Fontes: Cueva Beteta, H. (2006); UNDAW (2004); A base de dados de Direitos Humanos CIRI; 
e PNUD (2007).
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Dimensão legal do Ambiente Favorável à Capacitação do Género 
(GEEE - Ambiente Favorável à Capacitação do Género)
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Implementação das normas e 
obrigações internacionais
Existe uma norma universal para a igualda-
de de género desde 1945, quando a Carta 
das Nações Unidas declarou a iniciativa de 
alcançar “o respeito pelos direitos huma-
nos e pelas liberdades fundamentais para 
todos, sem distinção de... sexo” como um 
objectivo da Organização das Nações Uni-
das. A Declaração Universal dos Direitos 
Humanos de 1948 e posteriores tratados 
de direitos humanos também são inequívo-
cos no tocante à igualdade entre mulheres 
e homens. A Convenção sobre a Elimina-
ção de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Mulheres (CEDAW), adoptada em 
1979, oferece a defi nição da discriminação 
com base no sexo e estabelece as medidas 
necessárias para a sua eliminação e a rea-
lização da igualdade de género. A CEDAW 
é uma fonte vinculativa do direito interna-
cional para os Estados signatários. Outras 
novas e importantes normas regionais na 
área dos direitos humanos, como o proto-
colo adicional da Carta Africana sobre os 
direitos humanos das mulheres, reforçam o 

enquadramento jurídico dos direitos huma-
nos das mulheres.

O Comité da CEDAW, que consiste em 23 
peritos independentes incumbidos de moni-
torizar o desempenho no que toca à harmo-
nização das leis e práticas nacionais com as 
disposições da CEDAW, tem autoridade para 
realizar inquéritos quando há indícios que 
sugiram um padrão de violações constantes 
e fl agrantes dos direitos das mulheres. De 
quatro anos em quatro anos, os países são 
obrigados a comunicar o seu progresso ao 
Comité e a actuar de acordo com as reco-
mendações que recebam do Comité, incluin-
do a harmonização das leis e políticas nacio-
nais com a CEDAW (ver o Painel: Aplicar em 
casa as leis de direitos humanos das mulhe-
res). O Comité da CEDAW também pode re-
ceber queixas de indivíduos e grupos. Desde 
o estabelecimento de um procedimento de 
queixas ao abrigo do novo Protocolo Facul-
tativo em 1999, o Comité pronunciou sen-
tenças em cinco casos.4 O Gráfi co 5.1 re-
sume os padrões regionais de ratifi cação da 
CEDAW e do Protocolo Facultativo, indican-
do os padrões regionais de reservas. O Grá-
fi co 5.2 discrimina as reservas à CEDAW por 
categoria. No Médio Oriente e no Norte de 
África, a UNIFEM tem prestado apoio à cam-
panha “Igualdade sem Reserva” para ajudar 
os Estados a harmonizar a legislação nacio-
nal com a Convenção através da remoção 
das reservas e para incentivar a ratifi cação 
do Protocolo Facultativo. 

Constituições

A constituição nacional é a ‘certidão de nas-
cimento’ legal de um país. Quando o proces-
so de adopção de uma constituição enfati-
za a participação democrática de todos os 
intervenientes políticos e da sociedade civil, 
pode produzir consequências importantes 
para os direitos das mulheres.5 A Consti-
tuição de 1996 da África do Sul, por exem-
plo, é geralmente considerada um modelo 
de constituição adoptada com base num 
processo participativo.6 Isso deu lugar à in-
clusão de disposições importantes sobre a 
igualdade de género, incluindo a proibição 
da discriminação com base no género, sexo, 
gravidez, estado civil e orientação sexual. 
Da mesma forma, no Ruanda, o Preâmbulo 
da Constituição de 2003 vai ainda além da 
afi rmação da necessidade de assegurar o 
respeito pela igualdade, os direitos humanos 
e as liberdades fundamentais, mencionando 
especifi camente a igualdade entre homens e 
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CAIXA 
5A

Em 25 de Janeiro de 2004, após vários anos de intensos debates e 
consultas, o Parlamento Marroquino aprovou uma série de revisões 
abrangentes para o Moudawana, Lei do Estado Civil marroquina que 
engloba o direito da família que rege o estatuto das mulheres. Demar-
cando uma divisória delicada entre a tradição e a reforma, estas revisões 
signifi caram a formulação de um novo Direito de Família, que consagra 
o estatuto de igualdade das mulheres no âmbito da família. Entre as 
disposições principais cita-se a responsabilidade conjunta pela família 
partilhada pelo marido e a mulher (quando anteriormente a responsabili-
dade incidia exclusivamente sobre o marido), a eliminação da obrigação 
legal de a mulher obedecer ao seu marido, a igualdade entre o homem 
e a mulher no tocante à idade mínima para o casamento e progressos 
importantes no que toca à obrigação do Estado de executar a lei e pro-
teger os direitos das mulheres.ii

O Ministério da Justiça tem vindo a desempenhar um papel fulcral na 
implementação do Direito de Família através da modernização do sis-
tema jurídico e, muitas vezes, em parceria com redes de mulheres de 
centros de crise para mulheres sobreviventes da violência. A implemen-
tação também tem sido auxiliada pelo extenso apoio recebido de ou-
tros ministérios, sobretudo do Ministério das Finanças e do Ministério 
do Interior. Esse esforço coordenado sublinha a mensagem de que a 
igualdade de direitos no âmbito da família e perante a lei requer que as 
mulheres tenham recursos básicos para sustentar as suas famílias e um 
acesso básico aos serviços. Juntas, essas mudanças estão a aproximar 
Marrocos do ideal de democracia e direitos humanos ao qual aspira.

O Direito da Família em Marrocos i



mulheres, e estabeleceu limiares concretos 
para a representação política das mulheres.7 
Contudo, ainda há países em todas as regi-
ões geográfi cas onde a igualdade de géne-
ro não é especifi cada na constituição, onde 
há excepções à proibição da discriminação 
com base no sexo ou onde esta foi incluída 
apenas recentemente.

A constituição pode fornecer aos tribunais 
um instrumento útil para a elaboração pró-
-activa de defi nições e normas em matéria de 
igualdade de género. Por exemplo, na Índia, 
em 1997, o Supremo Tribunal tomou a medi-
da pioneira de implementar a Constituição na 
ausência de leis sobre o assédio sexual no 
local de trabalho.8 Com base na garantia de 
igualdade de género prevista na Constituição 
e em reconhecimento da natureza vinculativa 
da CEDAW, o Tribunal delineou defi nições e 
normas para a monitorização e penalização 
do assédio no local de trabalho.9

Legislação

Uma abordagem efectiva à igualdade de gé-
nero implica a reestruturação dos quadros 
legislativos para assegurar que os compro-
missos constitucionais se encontram refl ec-
tidos na legislação nacional. Por exemplo, 
no direito penal, têm de ser revogadas as 
disposições que permitem a impunidade dos 
perpetradores da violação no casamento10 e 
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Reservas à CEDAWGRÁFICO
5.2

Arbitragem internacional

Direitos no casamento e guarda de menores

Compatibilidade com códigos tradicionais

Igualdade no emprego

Outras preocupações
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Notas: “Não assinaram” refere-se a Estados que não assinaram, ratifi caram, aceitaram ou aprovaram a CEDAW. “Assinaram mas não ratifi caram” refere-se a 
Estados que assinaram o tratado mas não o ratifi caram nem aceitaram. “Ratifi caram” aqui refere-se à Aceitação, Ratifi cação ou Sucessão da CEDAW, todos 
legalmente obrigando os países a implementar as disposições do tratado. A mesma classifi cação de assinaturas e ratifi cações aplica-se ao Protocolo Facultativo. 
A CEDAW permite a ratifi cação com reservas. “Sem reservas” refere-se a Estados que não apresentaram reservas quanto à CEDAW ao Comité da CEDAW em 
nenhuma altura. “Reservas activas” refere-se ao número de países que ainda têm alguma reserva registada quanto à CEDAW. “Reservas retiradas” refere-se aos 
Estados que apresentaram reservas quanto à convenção no momento da ratifi cação, mas subsequentemente retiraram todas as suas reservas.

Fonte: Sistematização da UNIFEM com base no Website da UNDAW.

GRÁFICO
5.1

Notas: “Arbitragem internacional” refere-se a reservas registadas contra 
o requisito de apresentar litígios internos sobre a interpretação e execu-
ção da CEDAW para arbitragem (Artigo 29 (1)). Um Estado é classifi cado 
nesta categoria apenas quando esta for a única reserva que apresentar. 
“Direitos no casamento” engloba as reservas às disposições dos direitos 
no casamento e guarda de fi lhos, incluindo a transmissão de cidadania 
de mãe para fi lho. “Compatibilidade com códigos tradicionais” indica 
que um Estado considera algumas disposições da CEDAW incompatí-
veis com os códigos tradicionais; os Estados que protegem tradições de 
minorias em detrimento das suas próprias leis nacionais pertencem tam-
bém a esta categoria. “Emprego” indica reservas relativas a disposições 
sobre a igualdade no emprego. “Outras preocupações” engloba países 
que registam diversos tipos de reservas à CEDAW ou uma reserva geral 
relativa à totalidade do tratado.

Fonte: Sistematização da UNIFEM com base no Website da UNDAW.



devem adoptar-se novas leis que criminali-
zem a violação no casamento, como fi zeram 
alguns países. Como mostra o Gráfi co 5.3, as 
leis relativas à agressão sexual e à violação 
pelo cônjuge, bem como as leis pertinentes 
à violência sexual e doméstica, carecem tre-
mendamente de actualização em todas as 
regiões geográfi cas.

Os grupos de mulheres no mundo inteiro 
têm desempenhado um importante papel na 
luta por reformas do sistema jurídico. Na Tur-
quia, os grupos de mulheres lutaram por um 
novo Código Penal, que foi adoptado pelo 
parlamento turco em 2004 e que estabeleceu 
penas mais elevadas para os crimes sexuais, 
tratou dos assassinatos em “defesa da hon-
ra”, para além de criminalizar a violação pelo 
cônjuge e o assédio sexual no local de tra-
balho. A actuação dos grupos de mulheres 
também foi essencial na elaboração da Lei 
da Violência Doméstica na Mongólia (2004),11 
da Lei de Protecção contra a Violência na Es-
panha (2004)12 e da Lei Maria da Penha (2006) 
no Brasil, que representa o culminar de uma 
prolongada campanha das organizações de 
mulheres, envolvendo também  organismos 
nacionais, regionais e internacionais, tais 
como a Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos.

O nível processual: 
implementação e aplicação
Para trazer justiça para as mulheres, não é 
sufi ciente alterar as leis. A impunidade de 
facto pelos abusos dos direitos das mulhe-
res está, com frequência, inserida num 
contexto de falha de responsabilização das 
instituições públicas em geral. Portanto, 
para as mulheres em muitas partes do mun-
do, é provável que a experiência do sistema 
jurídico sofra de todos os problemas asso-
ciados à má prestação de serviços, incluin-
do a corrupção e a falta de acesso, que 
podem transformar as garantias legais de 
igualdade de direitos numa farsa.

Mulheres que procuram obter justiça

Para as mulheres, vários factores agravam os 
obstáculos comummente encontrados pelos 
pobres e grupos carentes que recorrem à 
justiça. Uma mulher pode deparar-se com 
difi culdades para utilizar os tribunais pois as 
suas provas não têm o mesmo peso que as 
de um homem; pode deparar-se com prescri-
ções que a impedem de mover uma acção; 
pode recear sanções por questionar os pres-
supostos de prerrogativas masculinas; ou 
pode não ser capaz de chegar aos tribunais 
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Poucos países têm legislação específi ca pertinente ao assédio sexual 
e à violação marital

Violação / assalto sexual Violência doméstica

3

2

7

3

16

34

4

12

13

15

28

22

128

11

3

4

12

10

4

44

0% 25% 50% 75% 100%

27

7

43

11

2

4

10

15

46

4

8

2

3

21

31

3

12

15

12

4

79

0% 25% 50% 75% 100%

Mundo

Assédio sexual Violação marital

2

8

12

45

39

6

11

24

21

18

8

127

25% 50% 75% 100%

4

3

6

18

43

42

6

16

24

27

17

10

142

0% 25% 50% 75% 100%

Legislação específica adoptada               Legislação não específica adoptada               Legislação específica planeada
Legislação não específica planeada        Nenhumas disposições/Desconhecidas

1

8

14

7

5

9

0%

11

Número de países

Regiões
Desenvolvidas

ECO/CEI

América Latina
e Caraíbas

Extremo Oriente
e Pacífico

Médio Oriente e
Norte de África

Sul da Ásia

África
    Subsariana

Notas: As informações sobre legislação a nível de país foram extraídas do apêndice 1 de UNIFEM (2003); estas informações foram organizadas segundo os 
agrupamentos regionais usados neste relatório.

Fonte: UNIFEM (2003).
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Um estudo realizado pela UNIFEM em 2003 indica que a violação e o assalto sexual são amplamente reconhecidos como crimes, embora em 
44 países a legislação esteja ainda por formular ou não existam dados. O quadro jurídico para a violência doméstica é semelhante, mas são 
necessárias mais leis na África Subsariana e no Médio Oriente. O assédio sexual e a violação marital mostram um quadro muito diferente, com 
uma elevada proporção de países sem disposições (ou onde não existem dados).
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Aplicar em casa as leis de direitos humanos das mulheres 

Uma das primeiras obrigações assumidas pelos Estados Partes da CEDAW, consoante as disposições do Artigo 2.º da Con-
venção, é a de reformar os seus sistemas constitucionais e jurídicos para consolidar os direitos humanos das mulheres. Entre as 
medidas recomendadas pelo Comité da CEDAW destacam-se:

1. Salvaguardar as garantias específi cas de igualdade de género na constituição nacional e traduzir as disposições constitucionais 
em novas leis: Muitas constituições no mundo prevêem direitos gerais de “igualdade” e proibições gerais contra a “discriminação”. 
Contudo, no contexto de uma discriminação ampla com base no género, as garantias gerais muitas vezes não protegem as mulhe-
res. Portanto, uma ‘norma de ouro’ no que toca à reforma constitucional requer que os direitos das mulheres estejam directamente 
fi rmados nos sistemas nacionais mediante a inclusão de garantias explícitas de igualdade de género na constituição da nação. Foi 
pela adopção dessa prática que o Comité da CEDAW elogiou o Luxemburgo, Belize, Brasil, Moçambique e Sérvia em 2007-8.i

À luz dessa norma, o Comité da CEDAW aconselhou recentemente vários países a analisar as suas constituições para incluir uma 
garantia explícita de igualdade entre homens e mulheres, para além de uma defi nição de discriminação das mulheres em harmonia 
com o Artigo 1.º da Convenção. De acordo com o Artigo 1.º, “a expressão ‘discriminação contra as mulheres’ signifi ca qualquer 
distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo, que tenha como objecto ou resultado prejudicar ou anular o reconhecimento, 
gozo ou exercício pelas mulheres, independentemente do seu estado civil, com base na igualdade dos homens e das mulheres, 
dos direitos do homem e das liberdades fundamentais nos domínios político, económico, social, cultural e civil ou em qualquer 
outro domínio.”ii

2. Passar da igualdade “formal” para a “substantiva”: Muitos sistemas jurídicos no mundo inteiro continuam a actuar com uma defi ni-
ção antiga da discriminação, baseada no que se conhece como igualdade ‘formal’. Isso signifi ca que se considera que a discrimina-
ção ocorre apenas quando a lei destaca que um determinado grupo não pode ser objecto de tratamento inferior. Assim, quando as 
mesmas leis são aplicadas a todos os grupos, considera-se que a igualdade foi alcançada. Em contraste, a igualdade “substantiva”, 
como defi nida pela CEDAW, requer uma abordagem centrada nos resultados e não meramente em processos iguais. 

Por exemplo, de acordo com uma interpretação puramente formal do fi m da discriminação, um governo teria eliminado com êxito 
a discriminação contra as mulheres na participação política após revogar as leis que proíbem as mulheres de votar ou concorrer a 
cargos. Contudo, nos termos da CEDAW, o governo não teria cumprido as suas obrigações até que um número comparável de 
mulheres e homens estejam efectivamente a votar e a ser eleitos.iii As constituições da África do Sul, Ruanda e Canadá actuam com 
base na igualdade substantiva.iv A UNIFEM actualmente apoia a integração das disposições da CEDAW às constituições novas ou 
reformadas da Sérvia, Kosovo, Bósnia e Herzegovina, e Montenegro.v

3. Aumentar a compreensão das leis internacionais e nacionais sobre a igualdade dos géneros. O Comité da CEDAW sublinhou 
que as autoridades locais, sobretudo nas áreas rurais, devem ser incluídas nos programas de sensibilização, e que é necessário 
tomar medidas especiais para alcançar os grupos de mulheres mais desfavorecidas, incluindo as de minorias raciais e populações 
indígenas. O trabalho do UNIFEM em sete países do Sudeste da Ásia é um exemplo do apoio ao desenvolvimento, não só das 
competências dos governos para implementar a CEDAW, como das competências das organizações da sociedade civil (OCS) para 
aplicarem a CEDAW de forma a obter uma maior responsabilização perante as mulheres. Por exemplo, no Vietname, a UNIFEM 
organizou uma acção de formação em 2006 para uma rede de 20 organizações não governamentais (ONG) locais, conhecidas 
como GenComNet. Subsequentemente, esta rede preparou um “relatório sombra”, o primeiro de sempre realizado no Vietname, 
sobre a implementação da CEDAW.vi

4. Fornecer os recursos fi nanceiros e humanos necessários: Apesar de a CEDAW requerer que as constituições e as leis sejam har-
monizadas com a Convenção, a obrigação do Estado não termina aí. A CEDAW requer a sua efectiva implementação. Portanto, o 
estado de implementação de novas leis e políticas torna-se um importante foco de discussão no diálogo do Comité da CEDAW com 
os Estados Partes. 

Uma grande e frequente restrição é a falha do Estado em fornecer os recursos fi nanceiros e humanos necessários para a imple-
mentação. Para enfrentar esse desafi o no Camboja, o trabalho da UNIFEM no tocante à CEDAW em 2006 contribuiu para a pro-
mulgação, pelo Primeiro-Ministro, de uma directiva para que todos os ministérios sectoriais implementem as Observações Finais 
da Convenção. A directiva atribuiu tarefas concretas a cada ministério e dotações orçamentais a todos os governos provinciais 
para a disseminação das Observações Finais do Comité da CEDAW .vii Na Nigéria, a UNIFEM apoiou um estudo que analisou o 
impacto da CEDAW sobre o sistema jurídico nacional para identifi car e ultrapassar os desafi os relacionados com a adopção dos 
enquadramentos jurídicos e políticos adequados à plena implementação e aplicação das disposições destinadas a proteger e 
promover os direitos da mulher.viii
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em virtude das distâncias envolvidas ou de 
custos eventualmente proibitivos. Em con-
sequência desses obstáculos ao acesso, as 
mulheres têm difi culdade em entrar com uma 
acção nos tribunais formais.

Possibilidade jurídica: os tribunais são al-
guns dos foros mais importantes para avaliar 
a responsabilização do sistema jurídico pe-
rante as mulheres. Mas também podem ser 
o local onde a aplicação da lei cessa ou o 
motivo de esta nunca começar, pois as mu-
lheres carecem eventualmente dos mesmos 
direitos jurídicos dos homens. As normas de 
possibilidade jurídica, por exemplo, podem 
impedir as mulheres de litigar os seus mari-
dos nos casos de abuso doméstico. Para as 
mulheres, um aspecto importante da reforma 
jurídica tem sido o reconhecimento do seu 
locus standi — o seu direito de mover uma 
acção num tribunal — um refl exo da sua 
personalidade jurídica ao abrigo da lei. Por 
exemplo, na Bolívia, até 1995 as mulheres 
não podiam formalizar acusações contra os 
maridos por violência doméstica pois a Sec-
ção 276 do seu Código de Processo Penal 
previa que “nenhuma pena será aplicada 
quando as lesões... são causadas pelo ma-
rido ou pela mulher”.13 Em termos de normas 
processuais e de procedimento probatório, 
os tribunais de alguns países continuam a 
considerar que o depoimento de uma mulher 
tem apenas metade do peso do depoimento 
de um homem.14 

Prescrições: outro obstáculo inserido em 
muitos sistemas jurídicos é a imposição de 
prazos para mover uma acção num tribunal. 
Isso pode representar uma discriminação 
das mulheres que querem mover acções por 
um abuso sexual ocorrido eventualmente há 
muito tempo, porque a vítima precisou de 
tempo para ultrapassar os custos psicoló-
gicos, sociais ou fi nanceiros associados à 
denúncia dos perpetradores e à procura dos 
tribunais. As investigações sugerem, por 
exemplo, que as vítimas de violação, com 
frequência, não recorrem à justiça senão 
anos após a agressão, quando é mais difícil 
obter provas e os tribunais podem estar im-
pedidos de ouvir o caso. 

Por isso, os defensores dos direitos das 
mulheres têm argumentado que os sistemas 
jurídicos devem reconhecer a violação como 
crime sem prescrição, como é o caso dos cri-
mes de assassinato e de sequestro.15

 Risco de sofrer violência adicional: as 
restrições específi cas enfrentadas pelas 
mulheres ao denunciar e exigir acções judi-
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Mulheres em Supremos Tribunais (%)

Honduras [f]

Croácia [i]

Noruega [n]

Filipinas [q]

Albânia [h]
Áustria [b]

Uganda [s]
Irlanda [l], República Checa [p], Costa Rica [f]
Suíça [d]

Argentina [f]

Alemanha [e], Luxemburgo [g]
México [f], Trindade e Tobago [f]
Espanha [c]
Estónia [a]
Venezuela [f], Guatemala [f]

Jamaica [f], El Salvador [f]

Chile [f]
Colômbia [f]
Chipre [j]
Japão [m]
Peru [f]

Índia [k], Paquistão [o], Ruanda [r]0

10

20

30

40

50

Mais de dois terços dos países seleccionados têm Supremos 
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Notas: Para países da América Latina, os dados referem-se à percen-
tagem de mulheres entre os magistrados, Ministros e Juízes nos Su-
premos Tribunais de Justiça. Para África, Ásia, Europa e CEI os dados 
referem-se à percentagem de mulheres entre os Juízes dos Supre-
mos Tribunais, incluindo os Presidentes dos Supremos Tribunais.

Fontes: [a] Website dos Tribunais de Direito Civil, Penal e Administra-
tivo da Estónia (acedido em Junho de 2008); [b] Website do Tribunal 
Constitucional da Áustria; [c] Website do Tribunal Constitucional de 
Espanha; [d] Website do Tribunal Federal da Suíça; [e] Website do Pri-
meiro e Segundo Senados do Tribunal Constitucional Alemão; [f] Web-
site da Formisano, M. & Moghadam, V.(2205); [g] Website do Conselho 
de Estado do Luxemburgo; [h] Website do Supremo Tribunal da Albâ-
nia; [i] Website do Supremo Tribunal da Croácia; [j] Website do Su-
premo Tribunal de Chipre; [k] Website do Supremo Tribunal da Índia; 
[l] Website do Supremo Tribunal da Irlanda; [m] Website do Supremo 
Tribunal do Japão; [n] Website do Supremo Tribunal da Noruega; [o] 
Website do Supremo Tribunal do Paquistão; [p] Website do Supremo 
Tribunal da República Checa; [q] Website do Supremo Tribunal das 
Filipinas; [r] Tripp, A. M. (2005).
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ciais contra crimes de violência sexual têm 
conduzido a sucessivas medidas de protec-
ção. Os Tribunais Penais Internacionais para 
o Ruanda (ICTR) e a ex-Jugoslávia (ICTY), 
por exemplo, contam com medidas de pro-
tecção de testemunhas para as vítimas de 
ataque sexual, incluindo o uso de pseudóni-
mos, a realização de audiências privadas, o 
disfarce das vozes das vítimas e a não divul-
gação dos seus nomes aos acusados. Es-
sas medidas visam impedir que as mulheres 
sejam forçadas a escolher entre a justiça e 
a segurança pessoal.16 Ainda assim, denun-
ciar os perpetradores pode ser um processo 
difícil. As defensoras dos direitos das mu-
lheres na República Democrática do Congo, 
por exemplo, enfrentam ameaças de morte 
e intimidações ao recolherem provas de vio-
lência sexual para comunicar aos tribunais 
internacionais.17 

Acesso físico: as principais instituições 
de justiça, tais como os tribunais, as con-
servatórias, a polícia e os serviços de acção 
judicial, tendem a concentrar-se nas áreas 
urbanas, difi cultando assim o acesso. Para 
resolver os problemas do acesso à justiça 
para as mulheres e os pobres na África do 
Sul, os Centros de Atendimento Thuthuzela —
uma palavra Xhosa que signifi ca ‘conforto’ — 

oferecem às vítimas serviços simplifi cados e 
disponíveis 24 horas por dia, incluindo a po-
lícia, conselheiros, médicos, preparação ju-
dicial e um promotor.18 Na Índia, pelo menos 
dois Estados criaram tribunais itinerantes — 
autocarros completos com computadores, 
registos e assentos, que são estacionados 
em cidades remotas em alternância.19 Na 
Indonésia, os tribunais itinerantes também 
foram utilizados após o tsunami de 2004, 
que destruiu a capacidade do Estado para 
realizar os tarefas rotineiras, tais como as 
reivindicações de propriedade da terra.20 Na 
China, os tribunais itinerantes estão a ser uti-
lizados com uma frequência cada vez maior 
para melhorar o acesso ao sistema jurídico 
formal nas áreas rurais.21

Vale a pena reiterar que os homens têm 
de promover as mudanças e as reformas 
no tocante à responsabilização perante as 
mulheres. A dominância masculina nos car-
gos judiciais e policiais pode intimidar as 
mulheres. O simples aumento do número de 
mulheres no poder judiciário não resolverá 
esse problema se não forem sensíveis ao 
género, mas há indícios de que uma maior 
representação feminina tende a melhorar o 
acesso das mulheres aos tribunais.22 Nos 
quadros judiciais, tanto os homens como as 
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Juízas em Tribunais Internacionais

Notas: Os números para o Tribunal de Justiça Europeu incluem tanto juízes como advogados em geral. O Tribunal de Primeira Instância é um tribunal indepen-
dente vinculado ao Tribunal de Justiça Europeu. [a] refere-se a tribunais internacionais e [b] tribunais regionais.

Fonte: Terris, D., Romano, C., & Schwebel, S. (2007).
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mulheres precisam de formação e de me-
lhorar as suas competências sobre a igual-
dade de género para implementar as novas 
leis dos direitos das mulheres. A UNIFEM 
tem apoiado a Associação Internacional 
de Juízas (IAWJ, na sigla em inglês) na sua 
formação de 1 400 juízas e juízes sobre a 
jurisprudência em matéria de igualdade de 
género na África Austral e, nesse processo, 
tem procurado incentivar mais mulheres a 
entrar na profi ssão jurídica. Todavia, como 
mostram os Gráfi cos 5.4 e 5.5, os sistemas 
jurídicos ainda têm muito por onde melhorar 
relativamente ao recrutamento de mulheres 
em todos os níveis.

Aplicação da lei de uma forma 
sensível ao género 
Para que as leis pertinentes ao género sejam 
implementadas e executadas, as institui-
ções que executam a lei podem precisar de 
ser reformadas para eliminar as tendenciosi-
dades de género. Se a polícia não internali-
zar as novas perspectivas sobre os direitos 
das mulheres, sobretudo no que se refere à 
violência doméstica e sexual, os obstáculos 
à efectiva investigação e acção judicial re-
ferente aos crimes contra as mulheres po-
derão assumir dimensões ainda maiores. 
Esses obstáculos incluem a falta de denún-
cias das vítimas e testemunhas, a pressão 
para tratar dos casos de violência contra as 
mulheres como disputas domésticas que 
devem ser resolvidas fora do sistema de jus-
tiça penal, para além da tendência de culpar, 
envergonhar ou isolar a vítima. Nos casos de 
violência doméstica ou entre parceiros ínti-
mos, por vezes, a polícia ou não responde, 
ou actua com hostilidade em relação às mu-
lheres que denunciam tais incidentes. Pior 
ainda, a própria polícia pode cometer crimes 
contra as mulheres, desde o assédio sexual 
nas ruas até ao assalto sexual nas cadeias. 
Estes problemas têm gerado inovações nas 
instituições sensíveis ao género para refor-
mar os sistemas de forças de segurança (ver 
o Painel: Reforma da polícia e responsabili-
zação perante as mulheres).

Pouco investimento na justiça para 
as mulheres 
A sensibilidade ao género na implementação 
e aplicação da lei requer iniciativas concretas 
destinadas a facilitar o acesso das mulheres 
aos tribunais e advogados, a consideração 
dos riscos sociais e físicos que enfrentam 
e alterações na forma como os crimes são 

processados e as leis são aplicadas. Algu-
mas dessas alterações implicam custos sig-
nifi cativos, tais como a prestação de assis-
tência jurídica adequada, as varas de família, 
a viabilização do acesso físico, a criação de 
unidades de família nas esquadras de polí-
cia, para além de recrutamento e retenção de 
mulheres nos quadros. Portanto, a respon-
sabilização perante as mulheres no poder 
judiciário deve incluir iniciativas destinadas a 
disponibilizar recursos adequados para me-
lhorar o acesso das mulheres à justiça e aos 
serviços policiais sensíveis ao género. 

A assistência jurídica fi nanciada pelo 
Estado, incluindo auxiliares jurídicos pagos 
para ajudar nos procedimentos simples, 
tais como dar entrada a formulários-padrão 
que não requerem um advogado, pode ser 
um grande apoio para ajudar as mulheres 
a apresentar reivindicações dos seus direi-
tos legais, como a pensão de alimentos dos 
seus fi lhos. Nos Estados Unidos, algumas 
cidades, como Nova Iorque e Washington, 
utilizam recursos públicos para apoiar a 
prestação de serviços gratuitos ou subsi-
diados de creche próximos dos tribunais, 
com vista a permitir a presença das mães 
nas audiências e facilitar o acesso das mu-
lheres à justiça.23 No Egipto, até 2004 as 
disputas domésticas eram resolvidas em 
tribunais penais. Com o objectivo de criar 
um ambiente mais propício para as famílias, 
que seja acessível e não intimide mulheres e 
crianças, a UNIFEM ajudou a criar Varas de 
Família específi cas, com assistentes sociais 
entre os seus quadros.24 

Não há nenhuma análise sistemática do fi -
nanciamento ao sector do “estado de direito” 
segundo uma perspectiva de género. Contu-
do, uma análise dos projectos de estado de 
direito do Banco Mundial pode servir como 
indicação das prioridades de fi nanciamento. 
O Gráfi co 5.6 mostra que os empréstimos 
concedidos pelo Banco Mundial para acti-
vidades que mencionam o estado de direito 
como tema representam uma pequena par-
cela do total de empréstimos. Uma análise 
da base de dados dos projectos fi nanciados 
pelo Banco Mundial mostra que o género é 
indicado como subtema em menos de um 
por cento do total de empréstimos para pro-
jectos com o tema do estado de direito.25 

Sistemas jurídicos informais 

Em alguns países, em especial no mundo 
em desenvolvimento, a maior parte das mu-
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lheres nunca entrará em contacto com o sis-
tema jurídico formal. A sua experiência de 
justiça passa pelos mecanismos tradicionais 
ou informais, que em geral criam um difícil 
dilema para as mulheres. Por um lado, ten-
dem a ser mais próximos, mais baratos e 
frequentemente mais efi cientes do que os 
sistemas jurídicos formais, e as decisões 
também podem estar imbuídas de maior le-
gitimidade na comunidade local.26 Por outro 
lado, a percepção comum das instituições 
informais de justiça é que respondem às mu-
lheres de uma forma precária, e isto quando 
respondem. A sua forma de defender os 
direitos das mulheres está frequentemente 
enraizada em visões tradicionais dos papéis 
em função do sexo, as quais, na realidade, 
podem perpetuar a discriminação. 

A justiça informal e a igualdade 
de género
O termo “instituições informais ou tradicionais 
de justiça” descreve um contínuo de fóruns 
consuetudinários ou religiosos que tratam de 
uma ampla variedade de questões, incluindo 
a resolução de litígios, o registo de casamen-
tos e a atribuição de direitos de propriedade 
e uso da terra. Numa extremidade do con-
tínuo estão os sistemas com origem na co-
munidade, com pouca ou nenhuma relação 
visível com as estruturas formais do Estado. 
Entre os exemplos destacam-se os proces-

sos de mediação no âmbito familiar e entre 
famílias, como o shalish, no Bangladesh, 
que signifi ca literalmente “a prática de reunir 
os anciãos da aldeia para resolver um litígio 
local”, nos quais os anciãos e os membros 
infl uentes da comunidade são responsáveis 
por pronunciar um veredicto após ouvir am-
bos os lados.27 Na outra ponta do contínuo 
estão os fóruns “quase judiciais” patrocina-
dos ou criados pelo Estado, mas autorizados 
a aplicar as normas das leis consuetudinárias 
ou religiosas, em vez das leis adoptadas pelo 
parlamento nacional. As autoridades que 
servem nesses fóruns são, em geral, nomea-
das pelo Estado, eventualmente em consulta 
com a comunidade. Um exemplo disso são 
os comités de adjudicação da terra no Qué-
nia, compostos pelos anciãos da aldeia e por 
uma autoridade do governo responsável pela 
adjudicação da terra, que medeiam as con-
trovérsias de titularidade.28

De que forma podem as instituições in-
formais de justiça ser responsabilizadas pela 
protecção dos direitos das mulheres? No 
caso dos fóruns patrocinados ou criados pelo 
Estado, pode argumentar-se que os princí-
pios constitucionais da igualdade de género e 
da não-discriminação também se aplicam às 
instituições informais de justiça. No Uganda, 
por exemplo, os Tribunais de Conselho Local 
(LCCs, na sigla em inglês) que aplicam o direi-
to consuetudinário são compostos por conse-
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Empréstimos do Banco Mundial por áreas
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Notas: O valor total de empréstimos combina compromissos do Banco Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento (BIRD) e a Associação de 
Desenvolvimento Internacional (IDA). Os empréstimos são organizados por sectores ou temas (o lado esquerdo desta fi gura mostra os onze temas importantes 
mais usados). Os projectos podem ter até cinco temas importantes atribuídos; estas informações correspondem ao Relatório Anual do Banco Mundial, no qual 
as percentagens foram calculadas para evitar duplicação.

Fonte: Banco Mundial (2007a).
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lheiros eleitos.29 Isso signifi ca que estão sob 
a jurisdição tanto do ministério responsável 
pelo governo local como do poder judiciário. 
Contudo, a procura de um mandato para a 
igualdade de género torna-se mais complexa 
à medida que nos aproximamos dos fóruns 
com origem na comunidade, que têm uma li-
gação mais ténue com as estruturas formais 
do Estado. 

A responsabilização perante as 
mulheres nos sistemas jurídicos 
informais
Em alguns contextos, os sistemas jurídicos 
informais adaptam-se a mudanças nas cir-
cunstâncias da comunidade de forma a per-
mitir uma ocasional divergência das normas 
rígidas que excluem as mulheres. Por exem-
plo, na comunidade de Akamba, no Leste do 
Quénia, a norma aparentemente enraizada 
que nega às fi lhas o direito a uma parte das 
terras das suas famílias foi substituída (à luz 
de uma nova realidade social de fragilidade 
dos casamentos) pela prática de reservar 

uma parcela das terras da família para as 
fi lhas que eventualmente voltem após o fra-
casso de um casamento.30 Por outro lado, 
a informalidade também dá maior espaço 
aos preconceitos subjectivos dos decisores, 
enquanto a exclusão das mulheres põe em 
causa não apenas o ideal de alcançar de-
cisões justas, mas também de alcançá-las 
através de um processo justo. Na maioria 
dos países, os mecanismos tradicionais de 
justiça são compostos por homens anciãos 
e refl ectem a sua interpretação do direito 
consuetudinário, que frequentemente favo-
rece os homens.31 

Algumas inovações por parte de grupos 
de direitos das mulheres que trabalham com 
fóruns jurídicos informais abriram espaço à 
participação das mulheres no processo de to-
mada de decisão e até mesmo assumirem pa-
péis de liderança. No Leste da Nigéria, por 
exemplo, o activismo dos grupos de mulheres 
tem assegurado a nomeação de mulheres 
como “chefes de boina vermelha” que partici-
pam no julgamento de litígios locais.32 Em 
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Reforma da polícia e responsabilização perante as mulheres

No início de 2007, o Governo da Índia enviou mais de 100 mulheres-polícias para a Libéria. Esta foi a primeira unidade policial inteiramente 
composta por mulheres em toda a história das operações de manutenção da paz da Organização das Nações Unidas. Os relatórios iniciais 
sugerem que a sua presença na Libéria incentiva as mulheres a colaborar com a polícia, tanto para registar as suas queixas como para aderir ao 
serviço de polícia da Libéria.i Em Timor-Leste, o governo criou as Unidades de Pessoas Vulneráveis dentro da Polícia Nacional, incumbindo-as 
de receber e investigar as alegações de violência de género. Trabalhando em estreita cooperação com os grupos de mulheres que oferecem 
aconselhamento, assistência jurídica, abrigos e acompanhantes judiciais, a presença destas unidades tem resultado num aumento signifi cativo 
do número de mulheres que denunciam casos de violência de género.ii No Kosovo, a criação de uma unidade de género na Força de Polícia do 
Kosovo ajudou a trazer à luz o tráfi co de seres humanos e a prostituição forçada, problemas graves no Kosovo no pós-confl ito, transformando-
os em áreas prioritárias para a polícia.iii

Estes são exemplos de como o sector de segurança se pode tornar mais acessível e responsável perante as mulheres. Dispor de uma força 
de segurança que “responde às mulheres” signifi ca que os efectivos de polícia reconhecem que mulheres e homens podem ser afectados pela 
violência e discriminação de forma diferente e que os papéis sociais específi cos, os comportamentos, estatuto, para além do acesso assimétrico 
ao poder e aos recursos, podem criar vulnerabilidades ou fontes de insegurança específi cas às mulheres.iv Para mencionar apenas uma diferen-
ça importante: os crimes contra os homens ocorrem nas áreas públicas, enquanto as mulheres muitas vezes são agredidas em locais privados, 
uma esfera que algumas instituições públicas consideram fora do seu mandato.v Nos Estados Unidos, 92% das vítimas de assalto sexual no 
local de trabalho são mulheres, enquanto que 78% das vítimas de armas de fogo são homens.vi Os tipos de abuso ao qual as mulheres estão 
sujeitas de forma desproporcional, em geral, continuam excluídos da agenda da imprensa dominante e do sector de segurança.
 
O aumento do número de mulheres nas forças policiais tem sido uma forma de enfrentar esses desafi os, embora essa área ainda tenha de 
avançar muito, como mostra o Gráfi co A.

Para além do recrutamento de mulheres, as questões de género devem ser integradas sistematicamente em todos os aspectos da formação 
da polícia. A formação deve ser reforçada com mudanças nos procedimentos operacionais padrão, com incentivos concretos para motivar e 
recompensar as novas práticas e com penalidades para o incumprimento. Por exemplo, uma mudança visível nas práticas operacionais no 
mundo inteiro tem envolvido a criação de unidades policiais com funções específi cas — tais como as Esquadras de Polícia para as Mulheres, as 
Unidades de Apoio à Família e os Centros de Atendimento das Mulheres — para que as mulheres vítimas da violência sintam mais segurança 
para registar as suas queixas e tomar medidas para a acção judicial.vii 
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Timor-Leste, o Centro Feto, uma ONG local na 
província de Oecusse, trabalha com os siste-
mas informais para “encontrar soluções para 
mulheres”. Procura educar os aldeões sobre 
as questões relacionadas com a violência de 
género, tais como a violação, a violência 
doméstica e o casamento forçado. O grupo 
também luta para que as compensações às 
vítimas de violência doméstica sejam pagas 
directamente às mulheres e não às famílias. 33

Contudo, por ser tão difícil aplicar a sis-
temas jurídicos informais normas de direitos 
humanos reconhecidas constitucionalmente, 
raramente esses sistemas asseguram o di-
reito das mulheres à igualdade de facto. Na 
Zâmbia, no Zimbabué e em outros países, a 
aplicação do direito consuetudinário e reli-
gioso em matérias de família, por tribunais 
formais ou fóruns informais, está ofi cialmen-
te isenta do escrutínio constitucional.34 Até 
mesmo em países como o Quénia, Tanzânia, 
Índia ou Uganda, onde os fóruns consue-
tudinários ou religiosos estão sujeitos aos 
princípios constitucionais, pode ser difícil, na 

prática, o alcance da constituição estender-
-se a esses fóruns. Nos últimos anos, hou-
ve várias decisões históricas nesses países, 
as quais invocaram normas internacionais e 
constitucionais de direitos humanos contra 
as práticas consuetudinárias para justifi car 
decisões a favor da garantia dos direitos de 
propriedade, herança e direitos das mulhe-
res no casamento,35 mas existem poucos 
ou nenhuns mecanismos para assegurar o 
cumprimento dessas decisões. Os recursos 
a tribunais superiores intentados por mulhe-
res insatisfeitas com a decisão dos fóruns 
informais são em geral a única forma de 
apelar ao escrutínio constitucional. 

Em certos Estados no pós-confl ito, a 
necessidade urgente de processar um 
número gigantesco de abusos dos direi-
tos humanos e a capacidade limitada do 
sistema jurídico formal têm levado muitos 
governos a depender dos sistemas jurídi-
cos informais ou tradicionais. Os sistemas 
tradicionais de resolução de litígios, como o 
Mato Oput no Uganda, o Gacaca no Ruanda 
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No Ruanda, quando uma mãe perturbada descobriu que 
a sua fi lha havia sido violada repetidamente pela pessoa 
que tinha a sua guarda, o Centro de Violência de Género 
no Quartel-General da Polícia Nacional do Ruanda pres-
tou a ajuda da qual precisava desesperadamente. Os 
agentes qualifi cados para lidar com sensibilidade com 
as vítimas de violência sexual providenciaram tratamento 
médico gratuito para a rapariga, durante o qual se pre-
servaram as provas. O caso foi enviado para o Ministro 
da Justiça para iniciar o processo; o acusado foi preso 
e colocado sob custódia. Foram feitos encaminhamen-
tos para duas organizações não governamentais, que 
providenciaram assistência jurídica gratuita à vítima e à 
sua família. As estatísticas dos tribunais destacam a efi -
cácia dos Centros de Género apoiados pela UNIFEM e 
o PNUD: em 2006, a Polícia do Ruanda indicou 1 777 
casos de violação para a promotoria, resultando em 803 
condenações. Em cada caso, o Centro de Género aju-
dou a investigar e assegurar a apresentação das devi-
das provas ao tribunal. De acordo com Mary Gahonzire, 
Comissária Adjunta da Polícia, este apoio técnico “tem 
ajudado a agilizar a denúncia e a resposta e aumentou 
a sensibilização da polícia e da comunidade no tocante 
à violência de género enquanto uma questão de direitos 
humanos.”viii

As forças de polícia nacionais são dominadas 
por homens 
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ou o Bashingatahe no Burundi, que tratam 
principalmente de crimes de baixa gravida-
de, como disputas de propriedade e roubos, 
e que não foram criados para julgar crimes 
com a gravidade do homicídio involuntário, 
tortura ou violência sexual, oferecem ainda 
assim ao sistema jurídico uma valiosa ajuda 
para identifi car casos para o sistema formal 
e sentenciar os casos menos complexos. 
Também oferecem algo de valor inestimável: 
contar a verdade e elementos de reconcilia-
ção que são críticos para a justiça restau-
rativa. Todavia, esses mecanismos podem 
ter resultados ambíguos para as mulheres. 
Por um lado, a participação na narrativa da 
verdade em público pode permitir que as 

mulheres assumam novos papéis públicos 
e exijam reparação por atrocidades espe-
cífi cas ao género cometidas em tempos de 
guerra.36 Por outro lado, se não forem toma-
das providências especiais para proteger as 
mulheres vítimas (e as testemunhas) e para 
nomear mulheres como juízas, será imprová-
vel que as mulheres venham a tirar proveito 
dessa oportunidade. Por exemplo, o próprio 
processo e os princípios dos sistemas jurídi-
cos informais — a confrontação pública e a 
reconciliação da vítima com o transgressor 
— põem em causa inerentemente os prin-
cípios que são essenciais para a segurança 
e dignidade das vítimas da violência sexual. 
A Caixa 5B descreve em pormenor essas 
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CAIXA 
5B

O Gacaca, o sistema tradicional de resolução de litígios de base comunitária no Ruanda, foi historicamente utilizado para deliberar 
sobre crimes locais de propriedade e controvérsias cíveis. Após o genocídio de 1994, o governo do Ruanda restaurou e reformu-
lou esse mecanismo indígena para atribuir-lhe competência sobre certos crimes de genocídio. Embora seja controverso, por não 
aderir às normas jurídicas internacionais, sobretudo no que respeita aos direitos do acusado, o Gacaca é visto por muitos como 
uma resposta imperfeita, mas necessária, aos desafi os da justiça de transição pós-genocídio. Realizado ao ar livre em mais de 
10 000 jurisdições locais que se reúnem todas as semanas para audiências, o Gacaca trata de milhares de casos que o sistema 
judicial normal não consegue processar. Dando ênfase à narrativa da verdade, o Gacaca foi concebido para estabelecer a respon-
sabilização do indivíduo e promover a reconciliação.

Sendo as mulheres a maioria dos sobreviventes e testemunhas, a sua participação tem sido um elemento importante do sistema 
Gacaca. Por exemplo, apesar de no passado não ser permitido que as mulheres servissem como juízas do Gacaca, o governo de-
terminou que pelo menos 30% dos juízes sejam mulheres. De acordo com um estudioso, “A base comunitária do Gacaca permite 
que as mulheres participem a vários níveis, reconhece o seu papel no processo de reconciliação e dá-lhes uma identidade que 
transcende a de vítimas”.i 

Os activistas locais e internacionais também têm conseguido atrair atenção para a prática comum da violência sexual como fer-
ramenta do genocídio. Os números exactos talvez nunca sejam identifi cados, mas estima-se que “quase todas” as raparigas e 
mulheres sobreviventes do genocídio foram “vítimas directas de violação ou de outra violência sexual ou foram profundamente 
afectadas por isto”.ii O Relator Especial da Organização das Nações Unidas para o Ruanda constatou que, durante o genocídio, “a 
violação foi a norma e a sua ausência, a excepção”.iii

Reconhecendo a brutalidade, frequência e intenção genocida desses crimes, o governo classifi cou a violência sexual como um 
crime de Categoria Um nos termos da lei do Gacaca, juntamente com as outras transgressões da mais alta gravidade, incluindo 
o planeamento do genocídio. Levantaram-se preocupações quanto à efi cácia da elevação da violação e da violência sexual à 
Categoria Um para aumentar a responsabilização perante as mulheres. Embora se recolham testemunhos iniciais e provas nas 
audiências comunitárias do Gacaca, a acção judicial contra os crimes da Categoria Um ocorre no sistema judicial formal. Esses 
tribunais pronunciam decisões ofi ciais e sentenças mais rigorosas do que os tribunais do Gacaca, mas são mais lentos e de 
acesso mais difícil para as vítimas, em termos de tempo e custo de viagem. Ao elevar os crimes da Categoria Um para o sistema 
judicial formal, reconhece-se a sua gravidade, mas a comunidade local é excluída das deliberações sobre a violência sexual, sobre 
a responsabilidade pela protecção e sobre a responsabilização. 

Os grupos de sobreviventes e de direitos humanos têm documentado casos de intimidação de testemunhas em todo o país, e 
há relatos de assassinatos de represália daqueles que depõem.iv As normas sociais e culturais, para além do medo, continuam 
a impedir as mulheres de depor sobre violação e, assim, de aceder à justiça. No Ruanda, não tem havido — como no caso da 
Comissão da Verdade e Reconciliação da África do Sul — audiências especiais reservadas exclusivamente às mulheres e incidindo 
sobre a violência de género. Se tais audiências fossem realizadas antes do término do processo de justiça de transição, poderiam 
efectivamente destacar os desafi os relacionados com a responsabilização.

Gacaca e a justiça de transição no Ruanda



ambiguidades no que talvez seja o mais co-
nhecido mecanismo de justiça de transição 
informal, os tribunais Gacaca no Ruanda.

Supervisão do supervisor: 
responsabilização do 
sistema jurídico
Quando os sistemas jurídicos nacionais não 
proporcionam reparação das injustiças que 
sofrem, as mulheres levam-nas por vezes à 
atenção de organismos de direitos humanos 
regionais ou internacionais. Por exemplo, o 
desaparecimento e assassinato de mais de 
300 mulheres desde 1993 na Cidade Jua-
rez, no México, tornou-se do conhecimento 
público em todo o mundo graças às acções 
de ONG de direitos da mulher que apresen-
taram o ocorrido à Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos regional e ao Comité da 
CEDAW das Nações Unidas. O Comité da 
CEDAW fez recomendações de acções a se-
rem empreendidas pelo governo mexicano, 
dando-lhe seis meses para apresentar um re-
latório sobre o progresso. Em 2005, o gover-
no mexicano instaurou vários mecanismos 
de responsabilização, incluindo a ‘Casa de 
Apoio às Vítimas’, um Fundo Fiduciário des-
tinado a prestar assistência aos parentes das 
vítimas, e a Comissão Especial para a Pre-
venção e Erradicação da Violência contra as 
Mulheres para investigar os assassinatos.37

No caso de Maria da Penha v. Brasil, sen-
tenciado em 16 de Abril de 2001, a Comissão 
Interamericana de Direitos humanos decidiu 
que o Governo do Brasil era responsável pela 
sua tolerância judicial da violência domésti-
ca. A Comissão sublinhou que “a falha em 
processar e condenar o perpetrador nessas 
circunstâncias é uma indicação de que o Es-
tado tolera a violência sofrida por Maria da 
Penha, e essa falha dos tribunais brasileiros, 
ao deixar de tomar medidas, está a exacer-
bar as consequências directas da agressão 
pelo ex-marido... A tolerância dessa situação 
por todo o sistema serve apenas para per-
petuar as raízes e os factores psicológicos, 
sociais e históricos que sustentam e incenti-
vam a violência contra as mulheres.”38 A Lei 
Maria da Penha, que cria múltiplos meca-
nismos, incluindo tribunais especializados e 
assistência psicossocial para as vítimas, foi 
posteriormente adoptada, em 2006, repre-
sentando um dos exemplos mais avançados 
de legislação sobre violência doméstica.

Os tribunais internacionais têm ampliado 
os limiares do direito no tocante a crimes de 

guerra, sobretudo no tratamento sério da vio-
lência sexual como crime de guerra no Esta-
tuto de Roma do Tribunal Penal Internacional. 
(Ver a Caixa 1B)

Conclusão: 
Responsabilização e 
justiça de género 
As mulheres têm demonstrado que a respon-
sabilização judicial para as mulheres requer 
a transformação dos chamados crimes 
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CAIXA 
5C

O século mais sangrento da história da humanidade culminou na adop-
ção de um tratado que criou o primeiro Tribunal Penal Internacional (TPI) 
permanente do mundo.i Quando os tribunais nacionais não têm a ca-
pacidade ou intenção de processar indivíduos acusados de genocídio, 
crimes de guerra ou crimes contra a humanidade,ii o TPI constitui um 
fórum para a defesa dos direitos das vítimas — tais como as mulheres e 
as crianças — que raramente têm recurso à justiça no pós-confl ito. 

O Estatuto de Roma codifi ca os crimes de violência sexual com base 
em instrumentos jurídicos internacionais, tais como as Convenções de 
Genebra, e a jurisprudência dos Tribunais Penais Internacionais para a ex-
-Jugoslávia e o Ruanda. Actualmente, quase metade de todos os indiví-
duos indiciados pelos Tribunais são acusados de agressão sexual, como 
perpetradores ou mandantes.iii Como medida do progresso, pode-se es-
perar que a violação deixe de ser “um detalhe atroz” da guerra, como na 
famosa referência do Promotor dos Tribunais de Nuremberga, e passe 
a ser considerada uma táctica ilícita de guerra, fi gurando nos manuais 
militares nacionais no mundo inteiro. Todos os Estados que tenham rati-
fi cado ou aceite o Estatuto de Roma são obrigados a harmonizar as leis 
nacionais com as suas normas e nunca conceder asilo ou amnistia aos 
acusados. Como a rede da jurisdição internacional pode apanhar apenas 
os perpetradores mais ilustres, essa medida deve reforçar a capacidade 
dos tribunais nacionais para indiciar os acusados de patente inferior.

A ONG Iniciativas das Mulheres para a Justiça de Género trabalha com 
grupos de mulheres sobre a questão da violência sexual em todos os 
países onde o TPI actua. O seu Boletim de Género “classifi ca” a imple-
mentação a nível nacional — no tocante ao Estatuto de Roma em geral 
e aos mandatos de género em particular — para que essas disposições 
não se “percam na tradução” para os contextos nacionais.iv O Boletim 
também monitoriza a participação das vítimas — que considerou “par-
cial e insatisfatória — criando assim a ilusão de participação e justiça 
sem a sua efectiva vivência”.v Essa evidência sugere que o Estatuto de 
Roma é meramente um passo numa luta contínua contra a impunidade. 
Nas palavras de uma mulher activista: “As conquistas feitas para as 
vítimas da violência sexual têm sido o resultado de lutas árduas por um 
pequeno número de ONG de mulheres locais e internacionais. Será ne-
cessário manter a pressão para assegurar a continuidade do progresso 
alcançado pelo TPI.” vi

O Tribunal Penal Internacional



“privados” em questões de interesse público. 
Mas persistem as difi culdades dos tribunais e 
legisladores em preencher a lacuna de trans-
missão entre os direitos humanos internacio-
nais e as disposições constitucionais sobre a 
igualdade, para além das ideias enraizadas 
sobre a resolução de contendas, que tendem 
a refl ectir os tradicionais papéis de género. 
Para que os sistemas jurídicos funcionem 
para as mulheres, têm de oferecer um fórum 
onde as mulheres possam assegurar a res-
ponsabilização sempre e em qualquer parte 
onde os seus direitos são violados. Isso sig-
nifi ca tratar das tendenciosidades baseadas 
no género nas dimensões normativas, pro-
cessuais e culturais dos sistemas jurídicos, 
tanto a nível formal como informal.

• É necessário adoptar reformas norma-
tivas, substantivas, tanto nos sistemas 
jurídicos formais como informais para 
estabelecer a garantia dos direitos para 
as mulheres sem discriminação e para 
rescindir leis ou práticas contraditórias. 
Mesmo quando os Estados tenham har-
monizado os enquadramentos jurídicos 
nacionais com os princípios dos direitos 
humanos, é necessário monitorização vi-
gilante para assegurar a implementação 
dessas leis a nível nacional. 

As mudanças processuais devem assegurar 
que:
• Os tribunais sejam social, física e fi nancei-

ramente acessíveis às mulheres. O siste-
ma jurídico falha para as mulheres sempre 
que estas tenham mais difi culdade em 
obter o acesso a um tribunal do que um 
homem. A disponibilização de formação 
sobre o sistema jurídico, advogados co-
munitários “de base”, serviços de creche, 
tribunais itinerantes e assistência jurídica 
pode minimizar a distância económica, 
social e física entre as mulheres e o siste-
ma jurídico. 

• A promoção de mais mulheres para assu-
mir cargos no poder judiciário e na polí-
cia é uma forma importante de aumentar 
a responsabilização perante as mulheres. 
Os dias de recrutamento reservados es-
pecifi camente para as mulheres podem 
incentivar a candidatura de mais mulheres 
para aderir às forças policiais, criando um 
ambiente menos intimidante e questio-
nando o pressuposto de que a seguran-
ça é “trabalho de homem”. Assim como a 
União Interparlamentar (UIP) monitoriza o 
número de mulheres nos parlamentos na-
cionais, a representação paritária de mu-
lheres e homens nos tribunais nacionais e 
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Em 2006, tive a grande honra de ser a primeira mulher a ser eleita Presidente do Chile. 
Lembro-me do dia em que tomei posse: centenas de milhares de mulheres foram às ruas 
usando uma faixa presidencial como símbolo de que esse poder político, até então restrito 

quase exclusivamente aos homens, agora passava a ser partilhado por todos. Um dos meus objec-
tivos principais ao assumir o cargo era o de interromper a inserção das “questões da mulher” como 
uma subárea da política pública. Em tudo que fazemos como governo, na educação, no cuidado 
pré-primário, na saúde, na habitação, na violência doméstica e certamente na nossa histórica reforma 
do sistema de pensões, temos integrado uma abordagem sensível ao género em todos os aspectos, 
adoptando medidas específi cas que benefi ciam as mulheres. Dessa forma, a política referente às mu-
lheres tornou-se transversal e uma parte integrante de uma meta maior — a luta por mais igualdade. 
Para além disso, temos trabalhado no sentido de uma maior inclusão em geral. Precisamos de mais 
mulheres na política, mais mulheres nos negócios, mais mulheres a participar nas organizações so-
ciais e mais mulheres na força de trabalho. Com esse objectivo, temos trabalhado de forma contínua 
e uniforme e obtido um progresso sustentado. Não tem sido fácil, mas não permitimos que isso nos 
detenha. Estou convicta de que, no fi m, teremos induzido uma grande transição cultural, que se tra-
duzirá em mais justiça e maior bem-estar para os cidadãos do Chile.”

Dr. Michelle Bachelet
Presidente da República do Chile

“



nos cenários de justiça tradicional devem 
ser objecto de monitorização e de relató-
rios regulares.

• É necessário realizar mudanças institu-
cionais no sector de segurança (polícia, 
prisões e gabinetes nacionais de direitos 
humanos, comissões de igualdade e ou-
tros organismos responsáveis por receber 
queixas) para eliminar a tendenciosidade 
baseada no género nas suas estruturas e 
práticas. Os procedimentos operacionais 
padrão devem ser revistos para que as 
práticas rotineiras dos órgãos de segu-
rança institucionalizem as iniciativas des-
tinadas a avaliar e tratar da situação de 
segurança das mulheres. As autoridades 
de segurança precisam de receber for-
mação sobre como dar apoio a mulheres 
vítimas do crime e eliminar as tendencio-
sidades baseadas no género ao investigar 
e processar crimes. Deve dar-se apoio às 
unidades de mulheres para que possam 
responder à violência doméstica e outros 
crimes contra as mulheres.

• A dimensão cultural dos sistemas jurí-
dicos requer iniciativas com vista à mu-
dança das atitudes sociais a longo prazo, 
incluindo um compromisso fi rme de eli-
minar a violência contra as mulheres nas 
suas casas. As campanhas de sensibili-
zação do público são importantes tendo 
em conta a reacção negativa que pode 
ser gerada quando os avanços jurídicos 
andam mais depressa do que os valores 
sociais. Os projectos de monitorização 
baseados na comunidade para avaliar as 
sentenças pronunciadas nos sistemas 
formais e tradicionais e o seu impacto 
nas vidas das mulheres poderiam pre-
encher um vácuo analítico importante no 
direito comparativo e ajudar a avançar a 
jurisprudência da igualdade. As práticas 
do direito consuetudinário continuam 
em vigor em muitas jurisdições, mas há 
exemplos cada vez mais numerosos nos 
quais os tribunais decidiram que as leis 
consuetudinárias não se aplicam quan-
do discriminam as mulheres, sobretudo 
numa série de casos recentes nas Ilhas 
do Pacífi co.39 É necessário fi nanciar uma 
investigação global com vista a com-
preender melhor os desafi os e as opor-
tunidades apresentadas pelos sistemas 
jurídicos formais e informais. Tal mape-
amento e monitorização oferecem uma 

plataforma concreta para as mulheres 
“supervisionarem os supervisores”.

Para parafrasear o Dr. Martin Luther King, 
Jr., “O arco da história é extenso, mas cur-
va-se na direcção da justiça”. Nos últimos 
anos, o activismo jurídico das mulheres a 
nível nacional e internacional tem ajudado 
a curvar a história. A ideia de que a justi-
ça é possível, que o estado de direito pode 
ser restabelecido após um confl ito ou uma 
crise, que a brutalidade será punida e que 
as vítimas terão justiça é uma ideia que cria 
esperança e promove a confi ança nas ins-
tituições públicas, constituindo o cerne da 
responsabilização.
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